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PROJETO DE LEI Nº  2.468, DE  2007. 
 

 
 
 

  
 

EMENDA  DE PLENÁRIO N.º,          2008: 
 
 
 
 Suprime-se do § 6º do Art. 13º do Projeto de Lei nº 2.468, de 2007, a expressão: 
“sem direito a voto”.  
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

       Ora, se a lei permite que os membros da Diretoria Executiva da CEITEC possam 
participar das reuniões do Conselho Consultivo, nada mais sensato e coerente que os 
mesmos possam votar, até porque, uma vez escolhidos por princípios técnicos tem 
melhor condições de avaliar os problemas da empresa. 
 
 

    
 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2008. 
 
 
 

Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto 

DEM/BA 


